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pREFEITURA MuNtcrpAt DE SANTA ruztA Do pnnuÁ

au'ronrznÇÃo pARA RnalzaÇÃo r-rcnaçÃo

A SECRETARJÁ MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMIMSTN.IÇÃO E FINANÇAS,
do município de Santa Luzia do Parui- MA, no uso das atribuições e atraves da Lei n'.8óó6/93 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a abertura do processo n' 00712021, emitida pelo Setor de

Licitação, de 0110312021, em que, justificadamente e motivadamente, solicita autorização para

abertura de processo de licitação, visando à Contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS., PATA AtCNdCT

as necessidades da PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA. destinado

ao uso do Município por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças,

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania do Município de Santa Luzia do Paruá- MA,
para atender à necessidade desta Secretâria, em conformidade com requisição, cotações e termo de

referência que fazem parte integrante deste processo;

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma especifica de conduzir o

procedimento licitatório;
CONSIDERANDO que o valor estimado para contratação é o principal fator para

escolha da modalidade de licitação;

CONSIDERANDO que a Lei no. 8 666 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), de 2l dejunho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação biisica sobre

licitações para a Administração Pública, ratificando o que determina a Constituição Federal, art. 37,

inciso )C(I;
CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a

Administração escolha para contÍatação aqueles que reünam as condições necessárias para o
atendimento do interesse público, levando.se em conta asp€ctos relacionados à capacidade técnica e
econômico-financeira do licitante, à qualidade dos serviços e ao valor do objeto;

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do
principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração,
de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar o comparecimento ao
Certame do maior número possível de concoÍrentes;

CONSIDERANDO que, a contratação em apreço, contribuirá para a consecução das
atividades desempenhadas pelos servidores Municipais para a continüdade dos seus serviços.

CONSIDERANDO a Declaração de existência de dotação orçamenüíria exarada pelo
Setor de Contabilidade;

CONSIDERANDO, porranto, a própria conveniência pública,

RESOLVE:
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ESÍADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

l. AUTORIZAR o Setor de Licitações a viabilizar as devidas providências, necessárias à
realízação de Licitação na modalidade PRf,GÃO ELETRÔNICO, para seleçâo de melhor
proposta para Contratação de empresa para CONTRATAÇÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRTIFICOS, paÍa atender âs

necessidades da PREFEITURA MUN1CIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA,
destinado ao uso do Município de Santa Luzia do Paruá MA, com a finalidade de âtender as

necessidades do Município de Santa Luzia do Paruá- MA.
2. Isto posto, observados os termos da Lei no. 10.520102 e Lei no. 8.666193 e demais diplomas legais

aplicáveis ao caso, seja encaminhado o presente feito ao Setor de Licitações para designação e

confecção do processo de licitação cabivel e respectivamente, elaboração do EDITAL e fases

posteriores, tudo conforme o disposto na Lei n'. 10.520102 e Lei n'. 8.666193 e alteraçÕes posteriores.

Santa Luzia do Paruá- MA,0l de março de 2021.
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FLÁVI OSE PADILHA DE ALMEIDA
Sec o Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças
Portaria n" 003/2021

, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEp 65272-000

TENMO DE RECEBIMENTO

Certilico que o recebi o pr^enle documento
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